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PROJETO DE LEI N o       , DE 2010

(Do Sr. Dr. Talmir)

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,
que “Altera, atualiza e consolida a legislação sobre
direitos autorais e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 Esta lei estabelece nova modalidade de limitação aos direitos

autorais.

Art. 2 O inciso I do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”:

“Art. 46. ..............................................................................

I - .......................................................................................

e) de qualquer obra, em um só exemplar, para fins de pesquisa de

aluno de mestrado ou doutorado, mediante declaração do orientador, documentada pela

instituição onde é feita a pesquisa.

.............................................................................................

VIII - .........................................................................( NR).”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A proteção aos direitos autorais, além do interesse privado, atende ao

interesse público em incentivar a criação mediante a remuneração do trabalho do autor.

Porém, com vistas ao desenvolvimento social, são criadas várias exceções a esse direito,

previstas no art. 46 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Nesse artigo há exceções aos direitos autorais nas obras reproduzidas

em sistema Braille e em representações teatrais e musicais para fins didáticos. A reprodução

de pequenos trechos, sem fins lucro, já está autorizada.

Art. 46 - Não constitui ofensa aos direitos autorais:
I - a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo,
publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor,
se assinados, e da publicação de onde foram transcritos;
b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões
públicas de qualquer natureza;
c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos
sob encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto
encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada
ou de seus herdeiros;
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de
deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja
feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer
suporte para esses destinatários;
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso
privado do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de
comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo,
crítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-
se o nome do autor e a origem da obra;
IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a
quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem
autorização prévia e expressa de quem as ministrou;
V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais,
exclusivamente para demonstração à clientela, desde que esses
estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos que
permitam a sua utilização;
VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no
recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos
estabelecimentos de ensino, não havendo em qualquer caso intuito de
lucro;
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir
prova judiciária ou administrativa;
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de
artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo
principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da
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obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos
interesses dos autores.

A lei, porém, é omissa quanto à reprodução de obras de interesse para

a pesquisa por mestrandos e doutorandos principalmente. Sabido é que apesar da

importância da pesquisa essa não recebe recursos suficientes por parte do Estado ou da

sociedade civil. Então, após iniciar os trabalhos o pesquisador muitas vezes encontra-se

diante da situação de não poder adquirir a obra original, muitas vezes importadas ou mesmo

esgotadas.

Ante a necessidade de promover o interesse público é que apresento a

presente proposição e peço aos nobres Pares o apoio necessário a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2010.

Deputado Dr Talmir


